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Órgão: Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão / Secretaria do Patrimônio da União

PORTARIA Nº 664, DE 19 DE JANEIRO DE 2018

O  SECRETÁRIO  DO  PATRIMÔNIO  DA  UNIÃO,  DO  MINISTÉRIO  DO  PLANEJAMENTO,

DESENVOLVIMENTO E GESTÃO no uso de suas atribuições, previstas nos arts. 1º, inciso I e 56, inciso II,

do Regimento Interno da Secretaria do Patrimônio da União, aprovado pela Portaria GM/MP nº 152, de 5

de maio de 2016, tendo em vista o disposto no art. 6º, § 6º, do Decreto-Lei nº 2.398, de 21 de dezembro de

1987, e nos elementos que integram o Processo Administrativo nº 04905.005900/2010-91, resolve:

Art. 1º Atualizar para R$ 82,68 (OITENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS) o

valor da multa mensal prevista no Art. 6º, § 5º, do Decreto-Lei nº 2398, de 21 de dezembro de 1987.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SIDRACK CORREIA NETO
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